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Reconhece a Colônia de Pescadores e Aquicultores Z-

55 “Geraldo Vale”, do Município de Emas- PB, como 

instituição de utilidade pública. 

 

Art. 1° Fica reconhecida como de Utilidade Pública a Colônia de Pescadores e Aquicultores 

Z-55 “Geraldo Vale”, do Município de Emas- PB, inscrita no CNPJ sob nº 13.885.244/0001-40 e 

sediada na Rua Projetada, s/n, Centro, Emas/PB. CEP 58.763-000. 

. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

João Pessoa, 28 de março de 2024 
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As colônias de pescadores são instituições sem fins lucrativos que prestam serviços de natureza 

jurídica e contábil gratuita a seus associados, se enquadrando em todos os critérios necessários para essa 

classificação.  

As colônias de pescadores além de gerar renda, prestam apoio aos associados, realizam 

capacitação em direitos e deveres, legislação ambiental e demais temas relacionados. Também promovem 

conscientização ambiental, fiscalização contra a pesca ilegal e predatória, incentiva o cooperativismo e a 

valorização das potencialidades regionais. 

Frequentemente, o objetivo de uma entidade dessa natureza é o aperfeiçoamento do ser humano, 

tornando-o apto a atingir suas potencialidades e a usufruir de uma vida plena. Por esse motivo, a Lei Estadual 

nº 6.324, de 08 de julho de 1996, dispõe as espécies de entidades que podem ter sua utilidade pública 

reconhecida: 

Art. 1º - As sociedades civis, associações, fundações e as entidades de caráter 

beneficente, educativo religioso, artístico e esportivo, poderão ser reconhecidas de 

utilidade pública no Estado da Paraíba, cujas finalidades objetivem o 

aperfeiçoamento físico, intelectual ou moral das pessoas. [grifos nossos] 

A Colônia de Pescadores e Aquicultores Z-55 “Geraldo Vale” preenche todos os requisitos para 

ter utilidade pública reconhecida, como veremos adiante.  

Da Declaração de Utilidade Pública 

A Declaração de Utilidade Pública é destinada às sociedades civis, associações e fundações de 

caráter beneficente, educativo, religioso, artístico ou esportivo e que, como decorrência, objetivem o 

aperfeiçoamento físico, intelectual ou moral dos seres humanos. Ela confere credibilidade e o reconhecimento 

merecidos por essas entidades. 

Com isso, a entidade declarada de interesse público passa a contar com o reconhecimento oficial 

da importância e seriedade de suas atividades. Outrossim, surge a possibilidade de participar de projetos 

públicos que comunguem com seus misteres institucionais, de modo a se proporcionar a evolução de nossa 

sociedade. 

A Colônia de Pescadores e Aquicultores Z-55 “Geraldo Vale” se classifica como patrimônio 

de utilidade pública. Como se verá adiante, trata-se de uma forma de preservar a dignidade da pessoa humana, 

em constante criação, responsável pela preservação da vida em sociedade. 

O reconhecimento de utilidade pública, através de lei ordinária, é instrumento jurídico idôneo 

JUSTIFICATIVA 
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à sua salvaguarda, por promover sua identificação, promoção e valorização. Desse modo, urge assentar, nos 

anais legislativos, quem tem tornado indelével nossa própria história. 

A Colônia de Pescadores e Aquicultores Z-55 “Geraldo Vale” no art. 2º de seu estatuto define as 

suas finalidades, quais sejam: 

 

O Estatuto da Cidade (Lei nº 10.527, de 10 de julho de 2001), por sua vez, reconhece, 

expressamente, que as associações e entidades de semelhante natureza têm papel relevantíssimo no 

desenvolvimento urbano, devendo participar da formulação das políticas públicas municipais: 

Art. 2º A política urbana tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das 

funções sociais da cidade e da propriedade urbana, mediante as seguintes diretrizes 

gerais: 

[...] 

II – gestão democrática por meio da participação da população e de associações 

representativas dos vários segmentos da comunidade na formulação, execução e 

acompanhamento de planos, programas e projetos de desenvolvimento urbano; 

[grifos nossos] 

Essa percepção decorre do fato de elas conhecerem os problemas e as necessidades enfrentadas 

pelos grupos que representam, sendo capazes, portanto, de eficazmente “defender e organizar” seus associados. 

Depreende-se, portanto, que a Colônia Z 55 tem concretizado importantes valores constitucionais 

e legais, atuando em prol da proteção dos direitos a cada um de seus associados. 

É uma entidade sem fins lucrativos, políticos ou religiosos que contribuindo para a promoção da 

dignidade dos pescadores, através da sua representatividade.  

Na busca pelo aperfeiçoamento material e moral, das pessoas, tem realizado inúmeras atividades 

de interesse social.  

 Percebe-se, notoriamente, a importância da promoção de atividades e ações para a associação. 
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Vislumbra-se, nitidamente, a realização de interesse público. 

Conclusão 

A Colônia de Pescadores e Aquicultores Z-55 “Geraldo Vale” – vem promovendo, 

gratuitamente, o incremento da qualidade de vida de seus associados, através do desenvolvimento social, de 

programas culturais, na priorização da preservação da vida humana. 

Depreende-se, de suas finalidades e atividades, que promove os mais caros valores constitucionais 

e legais, em perfeita harmonia, objetivando o aperfeiçoamento intelectual, material, cultural e moral dos 

paraibanos. 

 Portanto, com vistas à consecução do interesse público, solicito a meus Pares a aprovação desta 

propositura, que reconhece a Colônia de Pescadores e Aquicultores Z-55 “Geraldo Vale”, como instituição de 

utilidade pública. 

 

João Pessoa, 28 de março de 2024 
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Dep. Juscelino Miguel dos Santos 
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DOCUMENTOS ANEXOS  

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO  

(Conforme Lei Estadual nº 6.324/1996) 

CNPJ 

Estatuto Social (Cópia)  

Ata de Fundação (Cópia) 

Declaração de Funcionamento  

Declaração de Obrigação de Publicação de Despesas e Receitas 

 

 

 

 

 

 

 







CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: COLONIA DE PESCADORES E AQUICULTORES Z-55 GERALDO VALE
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 13.885.244/0001-40
Certidão nº: 17212780/2023
Expedição: 25/04/2023, às 15:16:08
Validade: 22/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que COLONIA DE PESCADORES E AQUICULTORES Z-55 GERALDO VALE
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 13.885.244/0001-40,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 13.885.244/0001-40
Razão

Social: COLONIA DE PESCADORES E AQUICULTORES Z 55 GERALDO VALE

Endereço: RUA PROJETADA SN / CENTRO / EMAS / PB / 58763-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:17/04/2023 a 16/05/2023

Certificação Número: 2023041701224650828350

Informação obtida em 25/04/2023 15:11:36

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

C E R T I D Ã O

CÓDIGO: F890.7A1F.B99C.4567 Emitida no dia 25/04/2023 às 15:10:38

Identificação do requerente:
CNPJ/CPF: 13.885.244/0001-40
R.G.          :

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: COLONIA DE PESCADORES E AQUICULTORES Z-55 GERALDO VALE
CNPJ: 13.885.244/0001-40

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:46:26 do dia 16/01/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/07/2023.
Código de controle da certidão: 0DC4.4EEC.946E.4785
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.




















































































